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~PE~ 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Mercedes - PR. 
À Comissão de Licitações 
Concorrência Pública: 04/2022 

Objeto: Pavimentação Asfáltica sobre pedras irregulares em CBUQ, 5.524,55 m2, 
incluindo serviços preliminares, revestimento, sinalização de trânsito, ensaios 
tecnológicos e placa de comunicação visual. 

Prezados Senhores, 

A empresa PERSONAL SERViÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI ME, 
estabelecida na Rua, Realeza, n.? 1276, Loteamento Bragadense, na Cidade de 
Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nO. 19.268.196/0001-28, 
apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de 
Concorrência Pública, nO. 04/2022, conforme edital de licitação e anexos; 

o preço global, proposto para execução do objeto supramencionado é de R$ 
544.781,28 (Quinhentos e quarenta e quatro mil setecentos e oitenta e um 
reais e vinte e oito centavos). 

o prazo de execução do objeto da referida Licitação é de 90 (noventa), 
contados a partir do 210 (vigésimo primeiro) dia da data de assinatura do 
Contrato de Empreitada. 

o prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a 
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes 
n° 1 e n° 2) pela Comissão de Licitações. 

Atenciosamente, 
Pato Bra do - PR, 14 de Setembro de 2022. 

PERSONAL SERViÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI 
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER 

RG n" 8.885.025-4 SSP-PR / CPF n? 065.204.749-16 
Proprietário / Engenheiro Civil 

PERSONAl SERViÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRElI 
CNPJ: 19.268.196/0001-28 

Rua Realeza 1276 - CEP: 85948-000 
Lot. Bragadense - Pato Bragado - PR 
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OUme.-.n 2t22 
ORÇAMI!NTO COMPARATIVO DI! PAVIMI!NTAÇAO PI!!LA TAeeLA (l./g •••• ,.v.r.lrol2il22) 

-"" --- - =-~~ --- ESCRIT6R10 REGIONAL PAVlMEHACAO 
9U8PROJI!;TO PROTOCOLO Amo"" 

ARQ N" LOCAL 
aOI 1%.), el!TUMI!!S BOI (%). 81!RVlÇOS 

~ 
EN8A10S(%) 

" 
PLANILHA DE SERViÇOS - PAVIMENTAÇAO 

Munlcllo: MI!RCe:oelS ••.. .. 8M1 •• Promo: C8UQ SOBRe PAVlMI!NTA o POUI!cRICA LOTI! 1 LOTl!!'" 1 
Local da Obra: LOTI!AM!HTO RlHAeCER 

COdlgo Origem Dl!SCRIÇAO DOa URVlÇ08 DMT CONSUMO CUSTOS UNITÁRIOS - RS UD PRo.J!TOORlGlHAl. DA AMl!!NTO APROVADO 
Pannacldld.( (R$)-PM P •.• nacldad.( (R$)·PM 

'm (ton) TRAN8P EJeEC. ....DI cmol QUANT UMT RS) (R$).PM TOTAIS QUANT UMT R$) (RS}.PM TOTAIS 

1 SERVI os PRELlM~1 3.83"21 J.l3t_J:1 
7420911 Orç.c:MI 

PlACA DE OBRA 4.00 X 2,COM, EM CHAPA DE ACOGALVANIZAOO, INCLUSIVEARMAÇAO EM MADEIRA E 
3199,34 31~,)4 3139.21 "' 1,00 3.839,21 3.839,21 3.839,21 1,00 3.830,21 3.83;,21 3.839,21 

PONTAlETES 

• Rf:VESTIMfNTO 51U8115 518.D8115 
PAV·085 PMeurftl). Limpeza e L~~m d. ist. R.el~ J O,SO 0,50 ,.o m2 5.524.56 0,00 3,314.73 3.31473 5.52-455 000 331 •• 73 3.31413 

561100A OER Pnturadl' 10 com RR-1C- uetuM lmu!do tlnRR·1C OD005 0"" 0.30 03. m' 11.04910 030 3.liI77118 3.917.68 11.049.10 038 3~7788 3.$177 68 
589420B OERmlt Fom.eirTHtnto ~ emulsAo RR·1C· ... 68000 10000 472.12 4520,62 469197 1583038 lOn '52 5.83038 31.071)59 31.079,59 .52 5.530 se 31,079511 31.07959 

5700008 OER CeUQ • CAPA Traço 1 (Ouantidld. mlnorqull0000tone;lldu) tlXlCAP O,OSOO 33,14 182,88 216,00 235,00 100 552,46 236,00 129.82E1,10 129,829,10 552,46 268.20 143,11l1,83 143.191,63 

trlnsorte .,.. 00 0.1007 '0' 
trlllsortI CIllHidl"ltad.CH-l 83000 0.0152 4,13 
transorte BritI USInI) 0,20 0,8341 ,., 
trll1Sport. MISI. taco 1.0000 21,00 

5890001 OERmM Fomlcimento C. CAP· CBua (Ouridadl mlnor que 10000 ton.lada.) 680,00 1,0000 523,94 11287,80 6382,37 ltoO,OO Ion 2M2 e,tlDO,OO liO.518.00 190.518,00 27,tl2 7.610,84 211.888.60 211.868.60 

8!RVI 08 eXTRA!! - evesTIMI!HTO 
5700006 DER CBua- CAPA. Tr.ço 1 au..tidadl menor que 10000 ton-'edls _CAP 0.0500 33,14 18288 21600 23500 10" 278.23 '''00 64.511"05 &4.tlI4.05 27623 258.20 71.SSS,82 71.551882 
""' . ....._ "'u 80.00 0.1007 8.02 .~. C •• I-idnItM:l.CH-l 830,00 0.0152 4.13 ..". ... BIitI. um. 020 0,8341 1,99 
IfInsorte MISsa 1,"' 1,0000 2100 

5880001 DERmat Fomecim.nto de CAP· CBUQ (au.mct.d. menor que 10000 tonel.dIS) 590,00 1,0000 523,94 tl281,60 6392.37 11)00,00 
"'" 

13,81 6.900,00 1)5.289.00 95.289,00 13,81 7.e70,tW 105.83oi,30 105.934,30 

7 BINAUZAÇÁO DI! TRANSITO 11.121,8' SI.121,88 

SERVIÇOS EXTRAS - SIHALllAÇ,AO DE TRANSITO 

822350 DER FlÊl(ad. slnliaç'o horizontaI·t.rmo!*;stleo poraspersio· 1·'.5mm_ BRANCO 38,45 38.4!S "6,1" m2 188,00 46,14 7,757.88 7.7i7,66 18i,00 46,14 7.7i7,e6 7.71l7,5!! 

822350 DER FIixII de slnellElç'o horlzom.!-\ermop ••• llt:o por aljperUa' •• I,5mm· AMARELO 39,45 38,45 "6,1" m' 28.70 46,14 1.324,22 1.324,22 28,70 "8,1" 1.324,22 1.324,22 

ENSAIOS TfCNOL.6GICOS 

11 
(Os cu.tos com moblllzaçlo I deemobllllaçlo de eqUipe e eqolpamemo. para li Ixtraçlo de amO'trA. 

12.839,o.t 12.'3S1,04 
para os en.aloc tecnológlcol, exeere da Clpl asf'lIIca, c.rto de responcablUdade da empresa eXf!lclItoNl 
da obra 

7.' OAERJRS Ensaio d4I pere.nte.g.m d. Betuml - Mlstunls 8otuminos.s 141,tl6 141,68 169,1111 
"" 

10,00 1 Si,99 1.698,80 t.ees.so 10,00 leU9 1.699.1lO 1.1599,90 

7402v.i3 SEIlI2016 Ens-.io de Controle do GI"IU d. Complet.çAo di Mlstur.Ast'Wlica 82,87 82,97 ..... 
"" 

10.00 .. ... •••• oI<l 9904,40 10,00 ",44 994,40 9i04,40 

7402~ SEIlI2016 Ensaio dI o."lIid.d. do Met.rill Betumlnoso 57,~ 61,53 81,04 "" 10.00 81,04 810,40 810.40 10,00 81,04 810,40 810,40 

1402v.i5 SEI1I20115 Enselo dI Traçjo por ~rHdo Oiernehl- Misturas BetumlnO$U 182,311 182,39 21&.,87 "" 10,00 218,97 2.188,70 2.188,70 10,00 218,87 2.189,70 2.188,70 

7.1 OAERlRS Extrlçlo de Corpo d. PrOWI de Concreto Asfiltico com Sond. Rotetive 110,4' 110,45 132,S. 
"" 

10,00 132,54 1.325,40 1.325,40 10,00 132,54 1.325,40 1.325.40 

3.20 OAERJRS Mobilimç'o 111 OesmobilluçAo d. Equipamento. Equipe p •• EldTIç:60 de Corpos dII Prova d. Cepl Asfãltie. "'50,20 .850,20 5820,24 
"" 

1,00 5..820,24 6.821),24- 5.820,24 1,00 5.820.24 5.820,24 5.820,24 

PR!ÇO ClLOaAL 544,71128 "&.771 8 544,781.28 5U771' 5it1.171 1 544.11128 
TOTAL DO PAV/M9TO 1-2·3~-5) 511.9111$ 518.118115 51'.111115 5tl.08115 518."'15 518.111115 
TOTAL De- URaAN/SMO I! IlNAL.lZAC 0(8.7) 11 11.12118 '.12111 8,12118 1.12181 1.1218' 1,12188 
TOTAL O! ILUMlNAC O POISUCA I 
TOTAL D! se:VIÇO. DIWR801 (I) 
TOTAL D! DReNAGeM (1O 
TOTAL De I!NSAIO. Tl!CNOI.. OICOS (11) 12.139 12,83104 12,13D04 12.139o.t 12.83904 12,83004 

/ _n_~ ~J AeAINICIAL 5.524,55 n12 108,02fm2 AAI!AATUAL 7,"1,50 m2 1m2 
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J 

V 
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' 500.000,00 83,78'. 
88.771,48 16,22'" 
59617148 100.00°", 

TOTAL %S/ 
ITEM (R$) TOTAL 

3.839,21 0.64 
518.98115 95.68 
8.121 •• 1.53 
12.83904 2,15 

I 544781.281 100 

TOTAL %SI 
ITEM ITEM 

3.216.65 0,54°,4 
622.56 0,10% 

478.383,58 80.16% 
92.587,17 15.5111,.(, 
7.642.69 1.28% 
1.479,19 0.25% 

10.757.08 1.80% 
2.081.96 0.35% 

I 500.000,00 I 83.78% 
96.171,48 16.22% 

I 54478128 100.00'>0 

I 544.781.28 100.00'1.0 

I OK I OK 

Munlcípío: ilMERCEDES ISAM 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO· SEDU 

201512022 I 

PAM PAVIMENTAÇÃO 
44 Edital no Município Procedimento prêv!c 

ICBtiQSOSRE PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRIC ILOTE nO 1 1 1 Data I 
Início previsto da Obra Convênio Repasse do Concedente 

Projeto: Contrapartlda do Proponente 

Quantidade 5.524,55 m2 I CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
GRUPO 
ITEM 31 1 1 < ~ 

8/8/20221 81912022 9/10/2022 
719120221 8/10/2022 8/1112022 
50 .1 80 

80 50 
20 80 

15 60 25 

TOTAl 

V~lorTotal 

Data Início 

SERViÇOS I NI i _ i i i i PARqELAS (%) i i i i i I 

Data Fim 
1 ISERVlçoS PRELIMINARES 
4 I REVESTIMENTO 
7 I SINALlZAÇÁO DE TRANSITO 
11 I ENSAIOS TECNOLOGICOS 

TOTAIS 

ITEM 

..g._ SERViçoS PRELIMINARES TESOURO 
1C CONTRAPARTIDA 

~ REVESTIMENTO TESOURO 
4C CONTRAPARTIDA 

-b1-- SINALlZAÇAo DE TRANSITO TESOURO 
7C CONTRAPARTIDA 

m:- ENSAIOS TECNOLÓGICOS TESOURO 
11C CONTRAPARTIDA 

~TOTAIS ITESOURO 
CONTRAPARTIDA 

PARCELAS 
COMPOSiÇÃO DOS RECURSOS (TESOURO E CONTRAPARTIDA) 

N'DE 
--------~---------,--~--.---._--"~_,--_,3~-,--------r-------r-------.-------,--------.-------.-------.---------r------~MESES 1 2 

1.608,33 1.608.33 
311,28 311,28 

239.191,79 
46.293.89 
1.528.54 
295.ã4 

1.61M8 6.454,25 
312.29 1.249,17 

3.221.89 248.782,90 
823,57 48.150,18 

3845.46 2!l8933.08 
0.64% 49,76% 

0.64% 5040% 10000%1 

I 7 /.J Prefeito: \ 

RS 

FATURAMENTO MENSAL PREVISTO 
MENSAL PARCIAL PREVISTO EM % 

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % 

RS 
R$ 239.191,79 

T 
1 

T 
1 
T 

I 
1 
I 

1 
l 

Resp. Técnico: 
ENG. DYEIKO ALLANN HENZ 

R$ 46.293.89 

LAERTON WEBER 
Assinatura: data: 

quarta feira, 14 de setembro de 2022 

R$ 6.114,15 
RS 1.183,35 
RS 2.889.Z7 
RS 520.49 

R$ 247.995,21 
R$ 47.997,73 

R$ 295992.94r 
R$f "'9.60% 

R$I 
Assinatura: 

~hne~ 
Engenheiro Civil 
CREA:163488/D 



~PE~ 
DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROmIDAS 

A empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ n.? 
19.268.196/0001-28, com endereço Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense, Pato Bragado _ PR, 
por seu representante legal sr. LAERTE RAF AEL SCHNEIDER, declara que tem conhecimento e 
aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 
SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas: 

Práticas Proibidas 
1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências 
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas físicas 
oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo, entre outros, 
solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e concessionários (incluindo 
seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os mais altos padrões éticos, e 
denunciem ao Banco 1 todos os atos suspeitos de fraude ou corrupção sobre os quais tenham 
conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção, negociação ou 
execução de um contrato. Fraude e corrupção estão proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes 
atos: (a) prática corrupta; (b) prática fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As 
definições a seguir relacionadas correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não 
são exaustivas. Por esta razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou 
alegações similares envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção, ainda que não estejam 
relacionados na lista a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no 
parágrafo (c) abaixo. 
(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco defme os termos indicados a seguir: 
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que engane ou 
tente enganar uma parte para obter benefício fmanceiro ou de outra natureza ou para evitar uma 
obrigação; 
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar ou de 
causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de alcançar 
um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra parte; 
(v) uma prática obstrutiva consiste em: 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a 
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir materialmente uma 
investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou 
colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de seu 
conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação ou a continuação da investigação, 
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos direitos 
de auditoria previstos no parágrafo 1. 1 (f) a seguir. 

l. No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar 
supostas Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que 
rege o reconhecimento recíproco de sanções entre instituições fmanceiras internacionais. 

PERSONAl SERViÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELl 
CNPJ: 19.268.196/0001-28 

Rua Realeza 1276 - CEP: 85948-000 
lot. Bragadense - Pato Bragado - PR 

personal_pavimentacao@outlook.com 



~PE~ 
(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em 
qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade ou pessoa 
fisica atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre 
outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de 
doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, 
empregados e agentes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma 
Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá: 
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços 
relacionados fmanciados pelo Banco; 
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um empregado, 
agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência Contratante estiver envolvido 
em uma Prática Proibida; 
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o pagamento de 
parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um contrato, se houver 
evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as medidas 
corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a notificação adequada ao Banco após tomar 
conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável; 
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa fisica com uma carta formal censurando sua 
conduta; 
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa fisica é inelegível, permanentemente ou por um 
período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades financiadas pelo 
Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços por 
outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar atividades financiadas 
pelo Banco; 
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou; 
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que 
representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao processo. Essas 
sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima referidas. 
(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes tenham 
sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na pendência da 
adoção de uma decisão defmitiva em um processo de sanção ou qualquer outra resolução; 
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições 
anteriormente referidas será de caráter público; 
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa fisica atuando como licitante ou participando 
de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores 
de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, 
concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências 
Contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas 
atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o 
disposto nos acordos que o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com 
respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fms do disposto neste 
parágrafo, o termo "sanção" refere-se a 

2. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se 
diferentes nomes dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes 
condições: (i) foi incluído pelo concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido 
ao mesmo possuir experiência e conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir 
com os requisitos de qualificação da referida licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário. 

PERSONAl SERViÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRElI 
CNPJ: 19.268.196/0001-28 

Rua Realeza 1276 - CEP: 85948-000 
Lot. Bragadense - Pato Bragado - PR 
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toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou 
adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à 
resolução de denúncias de Práticas Proibidas; 
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que o 
Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de propostas e 
a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. 
Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias deverão prestar plena 
assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requer ainda que todos os solicitantes, 
concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e 
registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a 
conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento 
necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou 
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias que 
tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às 
consultas relacionadas com a investigação provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer 
investigador, agente, auditor ou consultor devidamente designado. Caso o solicitante, concorrente, 
fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de 
serviços ou concessionária se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer 
outra forma crie obstáculos à investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar 
medidas apropriadas contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, 
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e 
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria 
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às sanções e 
Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus 
representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer 
suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado 
contratos com essa agência especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de 
consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito 
de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências 
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas fisicas declaradas temporária ou 
permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou 
uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa fisica declarada temporária ou 
permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar 
as demais medidas que considere convenientes. 
1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e garantem 
que: 
(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se obrigam 
a observar as normas pertinentes; 
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, 
negociação e execução do contrato; 
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de seus 
diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco ou outra 
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Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco 
relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos fmanciados pelo Banco, 
nem foram declarados culpados de delitos vinculados a práticas proibidas; 
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, funcionário ou 
acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido declarada inelegível pelo 
Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos 
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos 
financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um delito envolvendo Práticas Proibidas; 
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para participar de 
atividades financiadas pelo Banco; e 
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento para a 
imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b). 

Pato Bragado - PR, 14 de Setembro de 2022. 

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI 
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER 

RG n° 8.885.025-4 SSP-PR I CPF n° 065.204.749-16 
Proprietário I Engenheiro Civil 
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v. ALBIERO 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N° 004/2022 - MUNICÍPIO DE 
MERCEDES 

Objeto: Pavimentação Asfáltica sobre pedras irregulares em CBUQ, 
5.524,55 m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, sinalização 
de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S as nossa proposta de preços, 
relativa à execução de Concorrência 00412022 da licitação em epínafre. 

O Preço Global proposto para a execução da obra de Concorrência 00412022 é 
de R$ 592.803,90( Quinhentos e noventa e dois mil, oitocentos e três reais e noventa 
centavos). 

O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias contados a partir do 21 O( vigésimo 
primeiro) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite 
estalecida para o recebimento das propostas (envelope nO! e n02) pela comição de 
Licitação. 

Cascavel, 14 de Setembro de 2022 

V. ALBIERO &"_CIA LIDA. 
Rua Carlos Gomes, 3626 - CNPJ: 79.189.718/0001-28 - (45) 3225-3144 - www.albiero.com.br-albiero@albiero.com.br 

CEP 85,801-090 - Cascavel - PR 
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PLANILHA DE SERViÇOS - PAVIMENTAÇÃO 

MUNICIPIO DE MERCEDES-PR 
EDITAL DE CONCORRENCIA 004/2022 ISAM 44 

Eempresa:V.ALBIERO & CIA L TOA CNPJ:79.189.718/0001-28 LOTE nO 14Set22 
ENOEREÇO:RUA CARLOS GOMES 3626 OATA:14/09/2022 

Código DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS UD ORÇAMENTO APROVADO 

QUANT UNIT (R$)-PM (R~)-PM 
TOTAIS 

1 SERViÇOS PRELIMINARES 3.820,00 
74209/1 PLACA DE OBRA 4,00 X 2,00 M, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, INCLUSIVE ARMAÇÃO EM MADEIRA E PONTALETES un 1,001 3.820,00 3.820,00 
4 REVESTIMENTO 551.753,40 
PAV-085 Limpeza e Lavagem da pista ( Recape ) m2 5.524,55 1,63 9.005,02 
561100A Pintura de ligação com RR-l C - exclusive emulsão m2 11.049,10 1,35 14.916,29 
589420B Fornecimento de emulsão RR-l C - pintura de ligaçãp ton 5,52 4.100,00 22.632,00 
570000B CBUQ - CAPA Traço 1 (Quantidade menor que 10000 toneladas) ton 552,46 336,00 185.626,56 
5890001 Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) ton 27,62 5.460,00 150.805,20 
5700008 CBUQ - CAPA Traço 1 (Quantidade menor que 10000 toneladas) 276,23 338,00 93.365,74 
5890001 Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) 13,81 5.460,00 75.402.60 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÃNSITO 24.119,40 
822350 Faixa de sinalizacão horizontal - termoolástico por aspersão - e=1.5mm - BRANCO m2 169,001 122,00 20.618,00 
822350 Faixa de sinalização horizontal - termQpJástico por aspersão - e-1 5mm - AMARELO m2 28,701 122,00 3.501,40 

ENSAIOS TECNOLOGICOS 
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para a extração de amostras para os ensaios 13.111,10 

11 tecnolóqicos exceto da capa asfãltica serão de responsabilidade da emnresa executora da obra) 
7.4 Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas un 10,00 169,99 1.699,90 
74022/53 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica un 10,00 110,00 1.100,00 
74022/56 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso , ( un 10,00 85,00 850,00 
74022/55 Ensaio de Tração por Compressão Diametral - Misturas Betuminosas un 10,00 218,87 2.188,70 
7.1 Extração de Corpo de Prova de Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa un 10,00 163,25 1.632,50 
3.20 Mobilização e Desmobilização de Equipamento e Equipe para Extração de Corpos de Prova da Capa Asfálüca gb 1,00 5.640,00 5.640,00 
x PREÇO GLOBAL ." 592.803,90 592.803,90 
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I CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO I 
MUNICIPIO DE MERCEDES-PR 

EDIT AL DE CONCORRÊNCIA 004/2022 
EMPRESA: V.ALBIERO & CIA LTDA CNPJ:79.189.718/0001-28 
ENDEREÇO:RUA CARLOS GOMES 3626 

Valor Prazo de execução (dias) Peso TOTAL 
Item Descrição Serviços 

Serviço R$ 30 60 90 120 150 180 210 (~) OBRA 

R$ 3.820.00 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.820,00 --- -------------- ---------------- ------------- ---------------- ---------------- ------------------ --------------- 0,64% 

% 100,00% O 
0\ 

R$ 165.526,02 220.701,36 165.526,02 (Y) 
4 RESVESTIMENTO 551.753,40 ---------- _._--- 0------- ----- ~------- --------- ------ 93,08% O % 30,00'7. 40,00% 30,00% C() 

R$ 24,119,40 N 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 24.119,40 -- -------------- ---------------- --------- ------------- -------------- ------------- ------------- 4,07% 0\ 

% 100,00% 10 

R$ 2.622,22 3.933,33 6.555,55 ~ 
ENSAIOS TECNÓLOGICOS 

a: 11 13.111,10 -- ------------- ----------- -------- ---------- --------- ---_------- ----------- 2,21% 
% 20,00% 30,00% 50,00% 

R$ 171.968,24 224.634,69 196.200,97 

7. 29.01% 37,89% 33.10% 

R$ 171.968,24 396.602,93 592.803,90 
DESEMBOLSO ACUMULADO 

7. 29.01% 66,90% 100,00% 

CASCAVEL/Pr, 14 de Setembro de 2022 
(\ 

/ 
~ V 

1 ~ ~~ 

~~~o ' . 
v. ~&, Cia LtcIa. 

;(~~~. 7: \ C Rj S.S6SID 
"\ \.. 

~< 3:. 
l"T1 

~) 
~'r ~O:J o •..•• 
~r'I'1 
ê~ ~,O 



DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS 
ANEXO 02 DO CONTRATO 

DECLARAÇÃO 

A empresa V.Albiero & Cia Ltda, por seu representante legal Sr. Luiz Fernando Braggio 
Pielak , declara que tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo 
descritas: 

Práticas Proibidas 

1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências 
Executoras ou Agências Contratantes, bem corno todas as empresas, entidades e pessoas físicas 
oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo, entre outros, 
solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e concessionários (incluindo 
seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os mais altos padrões éticos, e 
denunciem ao Banco 1 todos os atos suspeitos de fraude ou corrupção sobre os quais tenham 
conhecimento ou venham a tornar corihecimento durante o processo de seleção, negociação ou 
execução de um contrato. Fraude e corrupção estão proibidas. Fraude e corrupção incluem os 
seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática 
colusiva. As definições a seguir relacionadas correspondem aos tipos mais comuns de fraude e 
corrupção, mas não são exaustivas. Por esta razão, o Banco também deverá tornará medidas caso 
ocorram ações ou alegações similares envolvendo supostos atos de fraude oucorrupção, ainda que 
não estejam relacionados na lista a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos 
referidos no parágrafo (c) abaixo. 

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir: 
(i) urna prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 
(ii) urna prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo urna declaração falsa que engane 
ou tente enganar urna parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evitar urna 
obrigação; 
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar ou de 
causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar 
indevidamente as ações de urna parte; 
(iv) urna prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de alcançar 
um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra parte; 
(v) uma prática obstrutiva consiste em: 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a 
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir materialmente 
uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de urna prática corrupta, fraudulenta, 
coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação 
de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação ou a continuação da 
investigação, 
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos direitos 
de auditoria previstos no parágrafo 1.1 (f) a seguir. 

I. No site do Banco (~y~}".iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas Práticas 
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(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em 
qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade ou pessoa 
física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, 
entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os 
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus 
respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições expressas ou 
implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou 
execução de um contrato, o Banco poderá: 
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação dê um contrato para obras, bens e serviços 
relacionados financiados pelo Banco; 
(i i) suspender os desembolso da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um 
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da A'gência Contratante 
estiver envolvido em uma Prática Proibida; 
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar-e/ou declarar vencido antecipadamente o pagamento 
de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um contrato, se houver 
evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as 
medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a notificação adequadaao Banco 
após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere 
razoável; 
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando sua 
conduta; 
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por um 
período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades financiadas 
pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens ou 
serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar 
atividades financiadas pelo Banco; 
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou; 
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que 
representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao processo. Essas 
sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima referidas. 
( c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes tenham 
sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na pendência 
da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra resolução; 
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições 
anteriormente referidas será de caráter público; 
( e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou participando 
de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, 
fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, 
prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), 
Agências Executoras ou Agências Contratantes (inclúinôo seus respectivos funcionários, 
empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeita 
a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha celebrado com outra 
instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de 
inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo "sanção" refere-se a 

2. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes dependendo 
do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo concorrente na sua 
proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e conhecimentos específicos e essenciais 
que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário 
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toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos 
ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI 
aplicável à resolução de denúncias de Práticas Proibidas; 
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que o 
Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de propostas 
e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. 
Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias deverão prestar plena 
assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requer ainda que todos os solicitantes, 
concon·entes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, presí adores de serviços e concessionárias: (i) mantenham todos 
os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete 
(7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer 
documento necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os 
empregados ou representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus 
representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços e concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam 
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de pessoal do 
Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultordevidamente designado. Caso o 
solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, 
subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a cooperar ou descumpra o exigido 
pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação por parte do Banco, o Banco, 
a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contrao solicitante, concorrente, fornecedor e seu 
agente, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou 
concessionária; e 
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria 
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às sanções e 
Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus 
representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, 
quer suas atribuições sej am expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado 
contratos com essa agência especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não 
de consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o 
direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As 
agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas 
temporária ou permanentemente Inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre 
um contrato ou uma, ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada temporária 
ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não :fÍnanciará os gastos correlatos e poderá 
tomar as demais medidas que considere convenientes. 

12. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declarani e garantem 
que: 

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se 
obrigam a observar as normas pertinentes; 
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, 
negociação e execução do contrato; 
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de seus 
diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco ou outra 
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Instituição Financeira Internacional (lFI) e sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco 
relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco, 
nem foram declarados culpados de delitos vinculados a práticas proibidas; 
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, funcionário 
ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido declarada inelegível 
pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (lFI) e sujeito às disposições dos acordos 
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos 
financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um delito envolvendo Práticas 
Proibidas; 
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para participar de 
atividades financiadas pelo Banco; e 
(vii) reconhecem que o descumprimerito de qualquer destas garantias constitui fundamento para a 
imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b): 

Cascavel/Pr 14 de Setembro de 2022 

Luiz 
Sócio er nte 
RG 2.0 2.812-3 
---CPF: 404.942.849-0 . 
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CNPJ: 27.629.533/0001-93 

DATA: 14/09/2022 



Pozzebon 
E E A R 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Mercedes - PR, 14 de setembro de 2022 

À Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de MERCEDES - PR 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA N° 04/2022 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. nossa proposta de preços, relativa a 
execução do objeto da licitação em epígrafe. 

o preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de 
R$ 564.835,58 (quinhentos e sessenta e quadro mil, oitocentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta e oito centavos). 

o prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias contados a partir 21º (vigésimo 
primeiro) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada. 

o prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nº 1 e nº 2) pela Comissão de 
Licitação. 

Atenciosamente, 

POZZEBON ENGENHARIA LTDA 

POIZEBON ENGE HARIA lTOA 

Tel +55 <4599963·3536 

c PJ 27429533 0001-93 Inser Estadual 90755025-72 
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PLANILHA DE SERViÇOS - PAVIMENTAÇÃO 
Municfoio: iMERCE[ES BDI %1- BE- UMES 120 % ISAM 44 
Projeto: iCBUQ SOBRE PAVIMENTACAO POLli;:DRICA BDL(%) - SERVI OS 2000% ILOTE nO I 1 
Local da Obra: ! LOTEAMENTO RENASCER I 

ORCAMENTO APROVADO 
Código Origem DESCRIÇAo DOS SERViÇOS UD PREÇO PREÇO "~yv 

QUANT UNIT (R$) PARCIAL(R$) SUBTOTAL .~ 
1 SERViÇOS PRELIMINARES 3.839,21 

74209/1 Orçacivil ,~~~~~~ ~~K:A~~~~~/~U~~~;:: ~;:2~ ut: AW , IN\,;LU::;IVe un 1,00 3.839,21 3.839,21 

4 REVESTIMENTO 539.035,45 
PAV-065 PM curitiba Limpeza e Lavagem da pista ( Recape ) m2 5.524,55 0,60 3.314,73 
561100A DER Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão m2 11.04910 0,36 3.977,68 
5894209 DER mal Fornecimento de ernulsão RR-1C - pintura de lígaçãp ton 5,52 5.630,36 31.079,59 
5704009 DER CBUQ - CAPA Trraço 1 (Quantidade menor que 10000 toneladas) ton 552,46 259,20 143.197,63 
transporte Areia 
transporte Cal Hidratada CH-1 
transporte Brita ( usina) 
transporte Massa 
589000J DER mat Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) ton 27,62 6.900,00 190.576,00 

SERVIÇOS EXTRAS - REVESTIMENTO 
5704009 OER CBUQ • CAPA rrrace 1 (Quantidade menor que 10000 toneladas) reperfílamento ton 276,23 259,20 71.598,62 
transporte Areia 
transporte Cal Hidratada CH-1 
transporte Brita ( usina) 
transporte Massa 
589000J DER ma! Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) ton 13,61 6.900,00 95.289,00 

7 SINALlZAÇAo DE TRÂNSITO 9.121,88 
SERViÇOS EXTRAS - SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

622350 DER Faixa de Sinalização Horizontal- termoplastico por aperção - e=l ,5mm - BRANCA m2 169,00 46,14 7.797,66 
822350 DER Faixa de Sinalização Horizontal· termoplastíco por aperção - e=l,5mm - AMARELO m2 28,70 46,14 1.324,22 

II:I,;N' 

11 (Os custos com moblllzação e desmoblllzaçAo de equipe e equipamentos para 11 12.839,04 extração de amostras para 011 ensaios tecnológlcos, exceto da capa asfáltlca, serão 
Idê .hlll.b"' •• "'" •• mn ••••• " ,Jia obral 

7.4 DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas un 10,00 169,99 1.699,90 
74022/53 SEILI2016 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica un 10,00 99,44 994,40 
74022/56 SEIU2016 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso un 10,00 81,04 610,40 
74022/55 SEILI2016 Ensaio de Tração por Compressão Diametral - Misturas Betuminosas un 10,00 216,87 2.168,70 

7.1 DAER/RS Extração de Corpo de Prova de Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa un 10,00 132,54 1.325,40 

3.20 DAER/RS Mobilização e Desmobilização de Equipamento e Equipe para Extração de Corpos de Prova gb 1,00 5.820,24 5.620,24 da Capa Asfáltica 

~ ~REÇO GLOBAL 664.835,58 564.835,68 
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SFM SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO· SEDU 
Município: MERCEOES ISAM 44 1 Edital no Municfoio ICR 0412022 I 564.83558 10000% 
Projeto: :CBUQ SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA LOTE n° 1 Data . 14/0912022 

Quantidade: I CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 564.835,58 100.00% 
GRUPO ISERVIÇOS N PARr.FIAS-(%)· IOTAL % SI 
ITEM Dias 30 60 90 120 -f5l'- 1"80 ITEM (R$) TOTAL 

1 SERVICOS PRELIMINARES % 100 3.83921 0,68 
4 REVESTIMENTO % 50 50 539.03545 95.43 
7 SINALIZACÃO DE TRANSITO % 20 80 9.12188 1.61 
11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS % 50 50 12.83904 2,27 

TOTAIS 11 564.835,581 100 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
ITEM PARCELAS N° DE TOTAL %SI 

I DIAS 30 60 90 120 150 180 MESES ITEM ITEM 

1 SERVICOS PRELIMINARES R$ 3.839.21 1 3.83921 0.68% 

4 REVESTIMENTO R$ 269.51773 269.517,73 2 539.03545 95,43% 

7 SINALlZACÃO DE TRÂNSITO R$ 1.824.38 7.297,50 2 9.12168 1.61%' 

11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS R$ 6.41952 6.419.52 2 12.639,04 2.27% 

T TOTAIS R$ 3.839.21 277.761,62 283.23475 564.83558 10000% 

FATURAMENTO MENSAL PREVISTO R$ 3.839.21 277.761.62 283.234.75 564.83558 100.00% 
MENSAL PARCIAL PREVISTO EM % R$ 0.68% 49.18% 6014% 564.835,58 100.00% 

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % R$ 0.68% 49.86_j1i ~o.oo'jt _.~ OK OK 
Resp. Técnico: 

flvtS fUex 'Poz,uoo.. , é ..."..-~ 17 
I 

I Assinatura: ~_Z Engemetro Clvtt I , 
CREA-PR 90291/0 I , --...:: ./ ? 
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Pozzebon 
A 

I BOI - AcÓRoÂo NO 262212013 - Teu 
PAVIMENTAÇÃO 

DESPESAS FINANCEIRAS 1,20 1,02 

IMPOSTOS COFINS = 
CPMF= 

PIS= 0.65 
J55= 0,20 

3,00 
0,00 

TOTAL = 

BOI (OBRA OU MATERlAlSlEQUIP.' 20,00 

0.75 

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS 
ADIIINISTRACAO CENTRAL 4152 
~cos 097 
SEGUROS E GRANTlAS 0,72 0,52 

LUCRO 7.35 3.72 
12,00 

8tJI=(((((1+(C8+C9+C1O)1fOO)*(1+C11/100r(1-+C121100))I(1-C61100))--1r1OO) 

BOI (MATERIAIS E EQUIPAMENTO~ 12~OO% 

~ 
Dves fUex 1)o~~ 

Engemeiro CI..-fl 
- CREA-PR 9QZ91,1D . 

POZZEBON ENGENHARIA LTOA 

Tel +554599963-3536 

CNPJ 27 629 533 0001-93 t n s c r Es·od..rol 90755025-72 



DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS 
b()n 
A R 

À Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de MERCEDES - PR 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA N° 04/2022 

POZZEBON ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJIMF n° 27.629.533/0001-93, 
por seu representante legal Sr. EL VES ALEX POZZEBON, declara que tem conhecimento e 
aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas: 

Práticas Proibidas 

l.L O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências 
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas 
fisicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, 
incluindo, entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores 
e concessionários (inc1uindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem 
os mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 3 todos os atos suspeitos de fraude ou 
corrupção sobre os quais tenham conhecimento Ou venham a tomar conhecimento durante o 
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. Fraude e corrupção estão 
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática 
fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas 
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta 
razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares 
envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista 
a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c) 
abaixo. 

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir: 
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que 
engane ou tente enganar uma parte para obter beneficio financeiro ou de outra natureza ou 
para evitar uma obrigação; 
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar 
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para 
influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de 
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra 
parte; 
(v) uma prática obstrutiva consiste em: 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a 
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir 
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para 
impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a 
investigação ou a continuação da investigação, 

012 E _ G A l T o 

3. No site do Banco (www.iadb.orglintegrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar 
supostas Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que 
rege o reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais. 

Tel +554599963·3536 
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(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do GI1!Po BID e dos 
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1 (f) a seguir. 

n 

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que 
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade 
ou pessoa fisica atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo 
Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, 
concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou 
Agências Contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer 
sejam suas atribuições expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida 
em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá: 
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços 
relacionados financiados pelo Banco; 
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um 
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência 
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida; 
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o 
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um 
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma 
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a 
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um 
período que o Banco considere razoável; 
(ív) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa fisica com uma carta formal censurando 
sua conduta; 
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa fisica é inelegível, permanentemente ou 
por um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades 
financiadas pelo Banco; e (ii) designação 4 como subconsultor, subempreíteiro ou fornecedor 
de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para 
executar atividades financiadas pelo Banco; 
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; 
e/ou; 
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas 
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao 
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções 
acima referidas. 
(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes 
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, 
na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer 
outra resolução; 
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições 
anteriormente referidas será de caráter público; 
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou 
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, 
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os 
Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus 

CNPJ·21.&29 5330001-93 lnscI Estadual 90755025-72 

4. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes 
nomes dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi 
incluído pelo concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possui 
exp~riência e conhe~ime~t?s e_:;pecific_<:>s e ~sset~ciais que permita:n. no cumprir com os requisitos d r / 
qualificação da refenda licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário. h", 
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espectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas 
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos 
que o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao 
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste 
parágrafo, o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de 
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta 
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de 
Práticas Proibidas; 
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam 
que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação 
de propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados 
pelo Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteíros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco 
requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsuItores, prestadores de serviços 
e concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades 
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho 
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à 
investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou 
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreíteiros, subconsultores, prestadores de serviços 
e concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam 
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de 
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente 
designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, 
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a 
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à 
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas 
contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, 
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e 
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria 
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às 
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, 
fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
snbconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos 
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou 
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência 
especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em 
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de 
obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências 
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária 
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um 
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada 
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos 
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes. 

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e 
garantem que: 
(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco 
obrigam a observar as normas pertinentes; 

POIZEBON E GENHARIA lTOA 

·,,1 +554599963·3536 

CNPJ' 27.629 533,0001· 93 Inser Estadual 90755025·72 
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ii não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 
(íii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, 
negociação e execução do contrato; 
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de 
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco 
ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos 
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de 
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a 
práticas proibidas; 
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, 
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido 
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito 
às disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de 
sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado 
de um delito envolvendo Práticas Proibidas; 
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para 
participar de atividades financiadas pelo Banco; e 
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento 
para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula ].1 (b). 

on 

Mercedes - PR, 14 de setembro de 2022 

f1~s .A ex 1)ozzebon 
Engenheiro C1v1t 

CREA-PR 90291/0 

POZZEBON ENGENHARIA LTDA 

POIZEBON ENGENHARIA LTDA 

Tel +55459991>3·3536 

CNPJ 27629533 0001·93 I ser. Eslod 01 90755025-72 
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PETROCON CONSTRUTORA DE OBRAS lTOA. 

PETROCON 

CONCORRÊNCIA n? 04/2022 
Modelo nO 07 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Cascavel - Pr, 14 de setembro de 2022 

À 

Comissão de Julgamento 

Referente: CONCORRÊNCIA nO 04/2022 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, relativa 
à Execução de Pavimentação Asfáltica sobre pedras irregulares em CBUQ, 5.524,55 
m2, incluindo serviços preliminares, revestimento, sinalização de trânsito, ensaios 
tecnológicos e placa de comunicação visual, da licitação em epígrafe. 

o preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é 
de R$ 596.771,48 (quinhentos e noventa e seis mil, setecentos e setenta e um reais 
e quarenta e oito centavos). 

o prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias contados a partir do 21 ° 
(vigésimo primeiro) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela 
Comissão de Licitação. 

Petrocon Construtore de Obras Ltda 
AUgU5tO Antônio de Conto 
RG: 2.263.210-8 SSP/PR 

O;retor 

BR 277 - KM 592 - Bairro Santa Felicidade· Cascavel - Paraná 
Caixa Postal 368 - Fone (45) 3225·1413· CEP 85.803-490 

Email: adm@petrocon.com.br-CNPJ 80.337.868/0001-10 -Inscrição Estadual 410.09417-70 



OfcDERFEV2022 - ~ DER t.v.,",o 2022 
ORÇAMENTO COMPARATIVO DE PAVIMENTAÇÃO PELA TABELA 1 (Llgantes 

! feverelrol2022 
~ ESCRITO RIO REGIONAL! 

~ 
SUBPROJETO~ PAVlMENAÇAO 
PROTOCOLOt 

ARQ N-t 
LOCAL! 

BOI (V.)· BETUME:I~ 
BOI (%) - SERVlÇOSl 2000% 

ENSAIOS % 1 
PLANILHA DE SERViÇOS - PAVIMENTAÇÃO 

Munlcl 10: !MERC DES SAM 44 SAM 44 
Pro eto: !CBUQ SOBRE PAVlM ENTA AO POLI DRlCA LOTE 1 LOTE n· 1 
Local da Obra: iLOTEAMENTO RENASCER 

Código Origem DESCRlÇAO DOS SERVIÇOS OMT CONSUMO CUSTOS UNIT RIOS - R$ UO PROJETO ORIGINAL OR AMENTO APROVADO 

xm (ton ) TRANSP EXEC. S/BOI C/BOI QUANT UNIT 
Pa,anacldade (R$ )-PM (R$)-PM QUANT UNIT 

Paranacldade (R$)-PM (R$) -PM 
( RS) TOTAIS (RS) TOTAIS 

1 SERViaS PREUM NARES 3.83921 3.83921 

7420911 Orçacivil ~~~T~~E~~~A 4,00 X 2,00 M. EM CHAPA DE ACO GALVANIZAOO, INCLUSiVe ARMAÇAO EM MADEIRA 3199,34 3199,34 3839,21 un 1,00 3,839,21 3.839,21 3.839,21 1,00 3.839,21 3.839,21 3.839,21 

• REVES MENTO 510,97135 510.971 35 
PAV-085 PM cuntiba Um eza e Lava em da ista Reca e asa 0,50 060 m2 5,524.55 0,60 3,314,73 3,314,73 5,524,55 0,60 3,31473 3.31473 

561100A Pintura de li ãc com RR-tC - exctusive emulsãc taxa RR-1C 00005 O 030 036 m2 11.049 ta 036 3.97768 3,977 68 11.04910 036 3.977 68 3,9 7 8 
5894208 OER mat Fornecimento de emuieêe RR-l C- intura de II a ã 590,00 1,0000 472.72 452062 4691,97 563036 10" 552 5.630.36 31.079,59 31.079,59 5,52 5.630,36 31.07959 31.079,59 

CBU -CAPA Tr nti ad mMOf 1 00 n da taxa 1 1 21600 25920 to" 55246 25920 143.19763 143.19763 55246 25920 1 ,1 
trans orte AreiR 6000 ° t007 602 
trans orte Cal Hidratada CH-' 63000 00152 413 
trans orte Brita usina O O 341 1,99 
trans orte Massa 15.00 10000 2100 
5890001 DERmat Fornecimento de CAP - CBUQ Quantidade menor e 10000 toneladas 590,00 10000 523,94 628760 6392,37 767084 10" 27.62 7.670,84 211,868,60 211.868,60 27,62 7.67084 211.86860 211.86860 

SERVI OS EXTRAS - REVESTIMENTO 
570000B C Q - CAPA Tra o 1 Quantidade menor ue 10000 tondadas taxa CA 0,0500 3 .14 182,8 216 25920 10" 3 259 O 71.598,8 71. 98,8 623 25 . O 71.59882 71,598.82 
Iran orte Areia 6000 0,1007 602 
trans orte Hidratada CH-' 63000 0,0152 4,13 
trens orte rita usina 020 0,8341 199 
trans orte Ma, 1500 10000 210O 
5890001 DER mal Fcmecunentc de CAP - CBVQ Quantidade menor ue 10000 toneladas 59000 1,0000 52394 628760 639237 7670U tcn 13.81 7.67084 105.934,30 105.93430 1381 7.670.84 105,93430 105.934.30 

7 SINAUZA AO DE NSITO 9.12188 9.12188 
S R O XTRAS - NA T N TO 

822350 DER Faixa inaliz hcri ontal-t r o o ora er Ao-e-l mm- RAN 3845 38,45 (614 m2 t6900 4614 7.79766 7.79766 16900 4614 7.79766 7.79766 
822350 DER Faixa de sinalização horizontal - termo astico or a ersâc - e 1 5mm - AMARELO 3845 38,45 4614 m2 2870 4614 1.32422 1.324,22 2870 46,14 1.32422 1.32422 

ENSAIOS TECNOLÓGICOS 
(OS custos com moblllzação e desmoblllzação de equipe e equipamentos para a extração de amostras 12.839,04 12.839,04 
para os ensaios tecnológicos, excetc da capa asfãltlca, serão de ,esponsabllldade da empresa 

11 executora da obra) 

.4 DAE I nsalo de Percenta em e Betume - Misturas 8etumino as 14166 141,66 16999 un 10 16 9 1.6999 1,69 90 1 O 1 1.699 O 1.69990 
74022/53 SEIU2016 Ensaio de Controle do Grau de Com ecta âc da Mistura Asfálbca 8287 8287 9'44 un 10,00 9944 994,40 994,40 1000 9944 99440 99440 
740 SEIU2016 Ensaio de Densidade d Material8etuminoso 6753 67.53 8104 un 1 ,00 "04 810,40 81040 1000 1,04 81 40 1 40 
74022155 SEIU2016 Ensaio de Tr ãc or Com ressãc Oiametral - Misturas Betumlnosas 18239 182.39 21887 un 10.00 21887 2.188.70 2.18870 1000 218,87 2.18870 2.188,70 
7.1 OAERIRS Extra âc de Co o de Prova de Ccncr to Asfáltico c m Sonda Rotativa 11045 110.45 13254 un 1000 13254 1,325.40 1.32540 1000 13254 1.32540 1.32540 
3.20 DAER/RS Mobilizacão e Desmcbtlizacáo de Equi amento e Equipe ara Extracâo de Cor os de Prova da caDa Asfáltica 485020 485020 582024 b 100 5,82024 5,82024 5.82024 100 5.820,24 5,82024 5.820,24 

PRE O GLOBAL 596.71148 596.77148 596.77148 596.77148 596.71148 596.771 48 
TOTAL DO PAVIMENTO 1-2-3-4-5 574.81056 574.81<156 574.81056 514.81056 574.81056 574.81056 
TOTAL DE URBANISMO E SINALIZA 06-7 9.12188 9.121 sa 9.12188 9.12188 9.12188 9.12188 
TOTAL DE ILUMINA AO PUBUCA 8 
TOTAL DE SEVI OS DIVERSOS 9 
TOTAL DE DRENAGEM (10) 

cr - ::r 
t.;J 

i 
PetrotGf' fJ:.st!'iltora de obras Ltda 

Augl,;:;to Antônio de Conto 
RG: 2.253.21.0 ú SSP/?R 
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PAM SECRETARIA DE ESTAC SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU PAVIMENTAÇAO 
Município: MERCEDES SAM 44 Edital no Município I Procedimento prévio I Início previsto da Obra I Empréstimo 500.000,00 83,78% 
Projeto: CBUQ SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLÉDRICALOTE nO I 1 Data 20/05/2022 I Dias 70 I Data 25/09/2022 I Contra partida do Proponente 96.771,48 16,22% 

Quantidade: CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO Valor Total 596.771,48 100,00% 

GRUPO SERViÇOS N PARCELAS (%) TOTAL %S/ 
ITEM 3 I 2 3 O O O O O O O O O ITEM (R$) TOTAL 

Data Início 25/9/22 26/1 0/22 26/11/22 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 c=::::J 
Data Fim 25/10/22 25/11/22 26/12/22 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 0/1/00 c=::::J 

I SERViÇOS PRELIMINARES 50 50 O O O O O O O O O O 3.839,21 0.64 
4 REVESTIMENTO O 50 50 O O O O O U O O O 570,971,35 95.68 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÀNSITO O 20 80 O O O O O O O O O 9.121,88 1.53 
11 ENSAIOS TECNOLóGlCOS 15 60 25 O O O O O O O O O 12.839,04 2,15 

TOTAIS TOTAIS 1 596.771,481 100 

COMPOSIÇAO DOS RECURSOS (FINANCIAMENTO E CONTRAPARTIDA) 
ITEM PARCELAS N'DE TOTAL %SI 

1 2 3 O O O O O O O O O MESES ITEM ITEM 
1T SERViÇOS PRELIMINARES FINANCIAMENTO R$ 1.608,33 1.608,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 3.216,65 0,54% 
1C CONTRAPARTIDA R$ 311,28 311,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 622,56 0,10% 
4T REVESTIMENTO FINANCIAMENTO R$ 0,00 239.191,79 239.191,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 478.383,58 80,16% 
4C CONTRAPARTIDA R$ 0,00 46.293,89 46.293,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 92.587,77 15,51% 
7T SINALIZAÇÃO DE TRÃNSITO FINANCIAMENTO R$ 0,00 1.528,54 6.114,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 7.642,69 1,28% 
7C CONTRAPARTIDA R$ 0,00 295,84 1.183,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2 1.479,19 0,25% 
11T ENSAIOS TECNOLÓGICOS FINANCIAMENTO R$ 1.613,56 6.454,25 2.689,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 10.757,08 1,80% 
11C CONTRAPARTIDA R$ 312,29 1.249,17 520,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 2.081,96 0,35% 

T TOTAIS FINANCIAMENTO R$ 3.221,89 248.782,90 247.995,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0011 11 500.000,00 83,78%' 
C CONTRAPARTIDA R$ 623,57 48.150,18 47.997,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0011 11 96.771,48 16,22% 

FATURAMENTO MENSAL PREVISTO R$I 3.845,46 296.933,061 295.992,94 0,00 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 0,0011 11 596.771,481100,00% 

MENSAL PARCIAL PREVISTO EM % R$ 0,64% 49,76% 49,60% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%11 11 596.771,48 100,00% 

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % R$I 0,64% 50,40%1 100,00% 0,00% 0,00%1 0,00%1 0,00%1 0,00%1 0,00%1 0,00%1 0,00% 0,00%11 11 OK I OK 

Resp. Técnico: , Assinatura: Prefeito: iAssinatura: data: I , , quarta-feira, 14 de setembro de 2022 , , 

( 
Petro:vp CJ!"lstriltora de Obra, Ltda 

Augu~to Antônio de Conto 
RG: 2.263.210-3 SSP/PR 
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BOI - ACOROAO N° 2622/2013 - TCU 
PAVIMENTAÇÃO 

ISS = 0,20 
PIS = 0,65 

IMPOSTOS COFINS = 3,00 
CPMF= 0,00 

TOTAL = 3,85 
TIPO DE SERVICO OBRAS MATERIAIS 
ADMINISTRACAO CENTRAL 4,52 1,72 
RISCOS 0,97 0,75 
SEGUROS E GRANTIAS 0,72 0,52 
DESPESAS FINANCEIRAS 1,20 1,02 
LUCRO 735 3,72 
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP. 20,00 12,00 
801=(((( (1 +(C8+C9+C1 0)/1 00)*(1 +C11/1 00)*(1 +C12/1 OO))/(1-C6/1 00))-1 )*1 00) 
BDI (OBRA) 20,00% 

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTO~ 12,00% 

PetrO::'0P CJnstr' nora de Obra;,; Ltda 
Augu~to Antônio de Conto 
RG: 2.263.210-0 SSP/PR 

D;relor 
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PETROCON CONSTRUTORA DE OBRAS lTOA. 

PETROCON 

CONCORRÊNCIA nO 04/2022 

Anexo VII 

DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS 
Cascavel - Pr, 14 de setembro de 2022 

À 

Comissão de Licitação 

Referente: CONCORRÊNCIA nO 04/2022 

PETROCON CONSTRUTORA DE OBRAS L TOA, inscrita no CNPJ sob o nO 
80.337.868/0001-10, por intermédio de seu representante legal, o Sr. AUGUSTO 
ANTONIO DE CONTO, portador da Carteira de Identidade n? 2.263.210-8 SSP/PR., e 
do CPF nO 186.649.549-68, tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO 
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS 
PROIBIDAS, abaixo descritas: 

Práticas Proibidas 

1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), 
Agências Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, 
entidades e pessoas físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto 
financiado pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, 
subempreiteiros, consultores e concessionários (incluindo seus respectivos 
funcionários, empregados e agentes) observem os mais altos padrões éticos, e 
denunciem ao Banco 3 todos os atos suspeitos de fraude ou corrupção sobre os quais 
tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de 
seleção, negociação ou execução de um contrato. Fraude e corrupção estão proibidas. 
Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática 
fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir 
relacionadas correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são 
exaustivas. Por esta razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram 
ações ou alegações similares envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção, ainda 
que não estejam relacionados na lista a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os 
procedimentos referidos no parágrafo (c) abaixo. 

(a) ~ara fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados ali / 
seguir: / 'P 



I Folha ~~?º~~llj 
PETROCON CONSTRUTORA DE OBRAS lTOA. 

PETROCON 

(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 

(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa 
que engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra 
natureza ou para evitar uma obrigação; 

(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de 
prejudicar ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade 
da parte para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito 
de alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de 
outra parte; 

(v) uma prática obstrutiva consiste em: 

(a a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa 
para a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de 
obstruir materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma 
prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar 
qualquer parte para impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são 
importantes para a investigação ou a continuação da investigação, 

(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e 
dos direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1 (f) a seguir. 

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado 
que em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer 
empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma 
atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, 
fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, 
prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de 
doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos 
funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições expressas ou 
implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação 
ou execução de um contrato, o Banco poderá: 

(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e 
serviços relacionados financiados pelo Banco; 

(i i) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que 
um empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência 11 / 
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida; / ';jJ 

BR 277 - KM 592 - Bairro Santa Felicidade - Cascavel - Paraná 
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(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o 
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com 
um contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário 
de uma doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras 
medidas, a notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática 
Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável; 

(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal 
censurando sua conduta; 

(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente 
ou por um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em 
atividades financiadas pelo Banco; e (i i) designação 4 como subconsultor, 
subempreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual 
tenha sido adjudicado um contrato para executar atividades financiadas pelo Banco; 

(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir 
a lei; e/ou; 

(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive 
multas que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às 
investigações e ao processo, Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em 
substituição às sanções acima referidas, 

(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (i i) se aplicará também nos casos em que as 
partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de 
novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo 
de sanção ou qualquer outra resolução; 

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as 
disposições anteriormente referidas será de caráter público; 

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou 
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, 
solicitantes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários 
(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes 
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas 
atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em 
conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha celebrado com outra 
instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de 
decisões de ineleqioilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo "sanção" 
refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação 

4. Um subconsultor subcontratado, fornecedor ou executo' de serviços designado (utilizam-se diferentes ~ / 
nomes dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi ~ 
mcluido pelo concorrente na sualiro osta ~u sohcltaç,a? de pre-quahÍIcaça~ devido ao mesmo possuir 
experiência e conhecimern§.2VsD M' ~. B~,ré~.J)llh~Rí!~~kM~1 nl)a{é\Whprir com os requisitos de 
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em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção 
às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de Práticas Proibidas; 

(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e 
concessionárias permitam que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros 
documentos relativos à apresentação de propostas e a execução do contrato e os 
submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. Solicitantes, 
concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias deverão 
prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requer ainda que 
todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às 
atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do 
trabalho contemplado no respectivo contrato; e (i i) forneçam qualquer documento 
necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que 
os empregados ou representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens 
e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias que tenham conhecimento 
das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas 
relacionadas com a investigação provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer 
investigador, agente, auditor ou consultor devidamente designado. Caso o solicitante, 
concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, 
subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a cooperar ou 
descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à 
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas 
apropriadas contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, 
consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou 
concessionária; e (g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que 
forem ou não de consultoria diretamente de uma agência especializada, todas as 
disposições da Seção 5 relativas às sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas 
integralmente aos solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus representantes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e 
representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra 
entidade que tenha firmado contratos com essa agência especializada para fornecer tais 
bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em conformidade com as 
atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário 
a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências 
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declarad~: /J j 
temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agênCj 'J) 
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especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma 
pessoa física declarada temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o 
Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que 
considere convenientes. 

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram 
e garantem que: 

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco 
e se obrigam a observar as normas pertinentes; 

(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 

(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de 
seleção, negociação e execução do contrato; 

(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou 
quaisquer de seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados 
inelegíveis pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às 
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de 
sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados 
culpados de delitos vinculados a práticas proibidas; 

(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, 
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido 
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (I FI) e 
sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento 
mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido 
declarado culpado de um delito envolvendo Práticas Proibidas; 

(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para 
participar de atividades financiadas pelo Banco; e 

(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui 
fundamento para 
Cláusula 1.1 (b). 

~ Petro!:~i' CJ!istrutora de Ob ~ Ltda 
Augt;:;to Antônio je Conto 
RG: 2.263.21D-8SSP/PR 

O;retoí 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente invólucro, 10 (dez) páginas numeradas de 01 a 10, incluindo o 
presente termo, sendo seu conteúdo a Proposta de Preços da empresa PETROCON 
CONSTRUTORA OE OBRAS L TOA, para fins de participação na CONCORRÊNCIA nO 
04/2022, instaurada por este Órgão, os quais seguem numerados, assinados e 
rubricados pelo responsável legal da empresa. 

/ 

illtU, 
Petro::l.lr CJ!istr;,;tora de obra, Ltda 

AUgli:;to Antônio de Conto 
RG: 2.253.210-8 ~SP/PR 

D:retor 
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